
execução facultativa do mandado de detenção europeu e garan
tias a prestar pelo Estado-Membro de emissão do mandado — 
Possibilidade de o Estado-Membro de execução sujeitar a en
trega de uma pessoa residente no seu território à condição de 
essa pessoa, depois de ser ouvida no Estado-Membro da emissão 
do mandado de detenção, ser devolvida ao Estado-Membro de 
execução para aí cumprir a pena ou a medida privativa de 
liberdade em que eventualmente seja condenado no Estado- 
-Membro de emissão — Situação particular de uma pessoa já 
condenada no Estado-Membro de emissão por sentença profe
rida à revelia da qual ainda cabe recurso — Efeitos eventuais, na 
decisão a tomar pelas autoridades judiciárias do Estado-Membro 
de execução, de um risco de lesão dos direitos fundamentais da 
pessoa em causa, nomeadamente o respeito da sua vida privada 
e familiar 

Dispositivo 

Os artigos 4. o , ponto 6, e 5. o , ponto 3, da Decisão-Quadro 
2002/584/JAI de 13 de Junho de 2002, relativa ao mandado de 
detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados-Membros, 
devem ser interpretados no sentido de que, quando o Estado-Membro 
de execução em questão tenha transposto o artigo 5. o , pontos 1 e 3, 
desta decisão-quadro para a sua ordem jurídica interna, a execução de 
um mandado de detenção europeu emitido para efeitos da execução de 
uma pena pronunciada na ausência do arguido na acepção do referido 
artigo 5. o , ponto 1, pode ser sujeita à condição de a pessoa em causa, 
nacional do Estado-Membro de execução ou nele residente, ser devol
vido a este último a fim de, sendo caso disso, aí cumprir a pena que 
contra ele seja pronunciada, no termo de novo julgamento, organizado 
na sua presença, no Estado-Membro de emissão. 

( 1 ) JO C 233, de 26.09.2009, p. 11 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 14 de 
Outubro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Centrale Raad van Beroep — Países Baixos) — J. A. van 
Delft, J. C. Ramaer, J. M. van Willigen, J. F. van der Nat, C. 

M. Janssen, O. Fokkens/College van zorgverzekeringen 

(Processo C-345/09) ( 1 ) 

[«Segurança social — Regulamento (CEE) n. o 1408/71 — 
Título III, capítulo 1 — Artigos 28. o , 28. o -A e 33. o — Regu
lamento (CEE) n. o 574/72 — Artigo 29. o — Livre circulação 
de pessoas — Artigos 21. o TFUE e 45. o TFUE — Prestações 
de seguro de doença — Titulares de pensão de velhice ou de 
renda por incapacidade para o trabalho — Residência num 
Estado-Membro diferente do Estado devedor da pensão ou da 
renda — Concessão de prestações em espécie no Estado de 
residência a cargo do Estado devedor — Não inscrição no 
Estado de residência — Obrigação de pagamento de contri
buições no Estado devedor — Alteração da legislação nacional 
do Estado devedor — Continuidade do seguro de doença — 

Diferença de tratamento entre residentes e não residentes»] 

(2010/C 346/28) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Centrale Raad van Beroep 

Partes no processo principal 

Recorrentes: J. A. van Delft, J. C. Ramaer, J. M. van Willigen, J. F. 
van der Nat, C. M. Janssen, O. Fokkens 

Recorrido: College van zorgverzekeringen 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Centrale Raad van Beroep — 
Interpretação do Tratado CE, dos artigos 28. o , 28. o -A, 33. o e do 
Anexo VI, ponto R, alíneas 1 a) e b), do Regulamento (CEE) n. o 
1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 1971, relativo à 
aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores 
assalariados e aos membros da sua família que se deslocam 
no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98) 
e do artigo 29. o do Regulamento (CEE) n. o 574/72 do Conse
lho, de 21 de Março de 1972, que estabelece as modalidades de 
aplicação do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 (JO L 74, p. 1; EE 
05 F 1 p. 156) — Beneficiários de pensão ou renda — Obri
gação de inscrição no College voor zorgverzekeringen [orga
nismo central de administração da segurança social neerlandesa] 

Dispositivo 

1. Os artigos 28. o , 28. o -A e 33. o do Regulamento (CEE) n. o 
1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 1971, relativo à 
aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores assa
lariados, aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua 
família que se deslocam no interior da Comunidade, conforme 
alterado pelo Regulamento (CE) n. o 1992/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, lidos em 
conjugação com o artigo 29. o do Regulamento (CEE) n. o 574/72 
do Conselho, de 21 de Março de 1972, que estabelece as moda
lidades de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 relativo 
à aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores 
assalariados e suas famílias que se deslocam no interior da Co
munidade, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 
311/2007 da Comissão, de 19 de Março de 2007, devem ser 
interpretados no sentido de que não se opõem a uma legislação de 
um Estado-Membro, como a que está em causa no processo prin
cipal, que prevê que os titulares de uma pensão ou de uma renda 
devida ao abrigo da legislação desse Estado que residem noutro 
Estado-Membro no qual têm direito, nos termos dos artigos 28. o e 
28. o -A do Regulamento n. o 1408/88, às prestações de doença em 
espécie concedidas pela instituição competente deste último Estado- 
-Membro devem pagar, mediante dedução sobre essa pensão ou 
renda, uma contribuição a título das referidas prestações, mesmo 
que não se tenham inscrito na instituição competente do Estado- 
-Membro da sua residência. 

2. O artigo 21. o TFUE deve ser interpretado no sentido de que não 
se opõe a uma legislação de um Estado-Membro, como a que está 
em causa no processo principal, que prevê que os titulares de uma 
pensão ou de uma renda devida ao abrigo da legislação desse 
Estado que residem noutro Estado-Membro no qual têm direito, 
nos termos dos artigos 28. o e 28. o -A do Regulamento n. o 
1408/71, conforme alterado pelo Regulamento n. o 1992/2006, 
às prestações de doença em espécie concedidas pela instituição 
competente deste último Estado-Membro devem pagar, mediante 
dedução sobre a referida pensão ou renda, uma contribuição a 
título das referidas prestações, mesmo que não se tenham inscrito 
na instituição competente do Estado-Membro da sua residência.
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Em contrapartida, o artigo 21. o TFUE deve ser interpretado no 
sentido de que se opõe a uma tal legislação nacional na medida 
em que esta induza ou comporte, o que incumbe ao órgão juris
dicional de reenvio verificar, uma diferença de tratamento injusti
ficada entre residentes e não residentes relativamente à continui
dade da protecção global contra o risco de doença de que estes 
beneficiavam no âmbito de contratos de seguro celebrados antes da 
entrada em vigor dessa legislação. 

( 1 ) JO C 11, de 16.1.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 28 de 
Outubro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Hof 
van beroep te Antwerpen — Bélgica) — Belgisch 
Interventie- en Restitutiebureau/SGS Belgium NV, Firme 

Derwa NV, Centraal Beheer Achmea NV 

(Processo C-367/09) ( 1 ) 

[«Reenvio prejudicial — Lesão dos interesses financeiros da 
União Europeia — Regulamento (CE, Euratom) n. o 2988/95 
— Artigos 1. o , 3. o , n. o 1, terceiro travessão, 5. o e 7. o — 
Regulamento (CEE) n. o 3665/87 — Artigos 11. o e 18. o , 
n. o 2, alínea c) — Conceito de operador económico — Pessoas 
que tenham participado na execução da irregularidade — Pes
soas obrigadas a responder pela irregularidade ou a evitar que 
a mesma seja cometida — Sanção administrativa — Efeito 

directo — Prescrição do procedimento — Interrupção»] 

(2010/C 346/29) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van beroep te Antwerpen 

Partes no processo principal 

Recorrente: Belgisch Interventie- en Restitutiebureau 

Recorrida: SGS Belgium NV, Firme Derwa NV, Centraal Beheer 
Achmea NV 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hof van beroep te Antwerpen 
— Interpretação dos artigos 1. o , 3. o , n. o 1, terceiro parágrafo, 
5. o e 7. o do Regulamento (CE, Euratom) n. o 2988/95 do Con

selho, de 18 de Dezembro de 1995, relativo à protecção dos 
interesses financeiros das Comunidades Europeias (JO L 312, 
p. 1) e do artigo 18. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento (CEE) 
n. o 3665/87 da Comissão, de 27 de Novembro de 1987, que 
estabelece regras comuns de execução do regime das restituições 
à exportação para os produtos agrícolas (JO L 351, p. 1) — 
Conceito de operador económico — Pessoas que tenham par
ticipado na execução da irregularidade e pessoas obrigadas a 
responder pela irregularidade ou a evitar que ela seja praticada 
— Prescrição do procedimento — Interrupção 

Dispositivo 

1. Os artigos 5. o e 7. o do Regulamento (CE, Euratom) n. o 2988/95 
do Conselho, de 18 de Dezembro de 1995, relativo à protecção 
dos interesses financeiros das Comunidades Europeias, não se apli
cam de maneira a que uma sanção administrativa possa ser apli
cada apenas com base nestas disposições, uma vez que, no contexto 
da protecção dos interesses financeiros da União, a aplicação de 
uma sanção administrativa a uma categoria de pessoas exige que, 
antes de a irregularidade em causa ser cometida, o legislador da 
União tenha adoptado uma regulamentação sectorial que defina 
essa sanção e as condições da sua aplicação a essa categoria de 
pessoas, ou, se for caso disso, quando essa regulamentação ainda 
não tiver sido adoptada a nível da União, que o direito do Estado- 
-Membro onde essa irregularidade foi cometida tenha previsto a 
aplicação de uma sanção administrativa à referida categoria de 
pessoas. 

2. Em circunstâncias como as que estão em causa no processo prin
cipal, em que a regulamentação sectorial da União ainda não 
previa a obrigação de os Estados-Membros preverem sanções efi
cazes nos casos em que uma sociedade especializada no plano 
internacional em matéria de controlo e vigilância e aprovada por 
um Estado-Membro tenha emitido certificados falsos, o artigo 7. o 
do Regulamento n. o 2988/95 não obsta a que os Estados Mem
bros apliquem uma sanção a essa sociedade, na sua qualidade de 
pessoa que tenha «participado na execução da irregularidade» ou de 
pessoa que «[tenha] de responder» por esta na acepção desta 
disposição, desde que, no entanto, a aplicação de tal sanção assente 
numa base legal clara e inequívoca, facto que cabe ao órgão 
jurisdicional de reenvio verificar. 

3. Em circunstâncias como as que estão em causa no processo prin
cipal, a comunicação, a uma sociedade especializada no plano 
internacional em matéria de controlo e vigilância que emitiu um 
certificado de introdução no consumo para uma operação de ex
portação precisa, de um relatório de investigação que realça uma 
irregularidade ligada a essa operação, a apresentação a essa socie
dade de um pedido de exibição de documentos suplementares a fim 
de controlar a realidade da introdução no consumo e o envio de 
uma carta registada que aplica uma sanção à referida sociedade 
por ter participado na realização de uma irregularidade na acepção 
do artigo 1. o , n. o 2, do Regulamento n. o 2988/95 constituem 
actos suficientemente precisos de que foi dado conhecimento à 
pessoa em causa e que têm em vista instruir ou instaurar um 
procedimento por irregularidade, que, por conseguinte, interrom
pem a prescrição dos procedimentos na acepção do artigo 3. o , n. o 
1, terceiro parágrafo, do referido regulamento. 

( 1 ) JO C 297, de 05.12.2009
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